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Direito Internacional

• Sujeitos de Direito Internacional: Estados, organizações
internacionais e similares.

• Centralidade do Estado no Direito Internacional

•Mas também pessoas, ONG, empresas?

•União Europeia como um novo tipo de Organização
Internacional
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Direito Internacional

• Fontes de Direito Internacional: onde encontramos as
normas que o regulam. Base: artigo

• Convenções Internacionais
• Costume Internacional
• Princípios gerais

• Actos unilaterais, decisões das OI

• Jurisprudência, doutrina, soft law
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Diferenças quanto às fontes:

• Maior importância dos tratados – especificidades regionais;
normas programáticas, fragmentação

• Juventude = menos costume, mais convenções

• Relevância de “soft law” – ex.: declarações de Estocolmo e do
Rio

• Jurisprudência como reveladora de princípios gerais do DIA –
mas: Não existe um Tribunal Internacional Ambiental!

• Importância do Direito da UE

Fontes



Diferenças quanto aos sujeitos:

• Importância do Estado e das OI mantêm-se

• Não há uma OI ambiental / energética – há várias

• Pessoa singular como sujeito

o Ligação com a tutela dos direitos humanos

o Convenção de Aarhus / Acordo de Escazú

• Povos indígenas

• Pessoas coletivas: ONGAs e Grandes Empresas /
Multinacionais

Sujeitos



Organizações Internacionais importantes:

• ONU

• OMC, OIT, OMS, OMI, FAO, UNESCO (BM, PNUD)

• Regional: Conselho da Europa

• Ambiente: UNEP - Programa das Nações Unidas para o
Ambiente

• UNECE – UN Economic Commission for Europe

• Energia: IAEA (International Atomic Energy Agency)

Sujeitos



Outras entidades importantes:

• IUCN (International Union for Conservation of Nature)

• International Renewable Energy Agency (IRENA) e OPEC
(Organization of the Petroleum Exporting Countries)

• ONG – WWF, Greenpeace; participam no ECOSOC; estatuto
de observadores CITES, UNFCCC, CBD

• Empresas multinacionais (Direito do Investimento
Internacional) – soft law

• Povos indígenas (Declaração NU, Conv. 169 OIT) – Direito
aos recursos, ser ouvidos, propriedade da terra, relação
espiritual

Sujeitos



Ligação aos Direitos Humanos:

• Não está reconhecido expressamente um direito ao
ambiente sadio

• Tribunal Europeu dos Direitos Humanos:

o Resulta do direito à vida (dever do Estado de proteger)

o Ou do direito à vida privada, familiar e protecção do lar
Povos indígenas

• “Ecologização” dos Direitos Humanos

Sujeitos



Direitos Humanos – TEDH

• Caso Öneryıldız c. Turquia (30 novembro 2004)

Explosão de metano numa lixeira – destruição de casas
Violação do artigo 2.º da CEDH (direito à vida)
Substantivo: Falta de prevenção do acidente
Procedimental: Falta de proteção adequada (informação sobre
os riscos)
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Direitos Humanos – TEDH

• Guerra e Outros c. Itália (19 de fevereiro de 1998)
Viver perto de uma fábrica de fertilizantes

Violação do art 8.º CEDH (Direito à vida privada, familiar e
proteção do lar)
Poluição grave prejudica a saúde e impede a fruição do lar e da
vida familiar
Falta de acesso à informação

Ver também: Lopez Ostra c. Itália (poluição industrial); Tatar c.
Roménia (mina); Giacomelli c. Itália (AIA)
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Direitos Humanos – Tribunal Interamericano dos Direitos
Humanos

• Opinión Consultiva OC-23/17, de 15 de Novembro de 2017,
solicitada pela República da Colômbia – Meio ambiente e
Direitos humanos

• Obrigações do Estado em relação ao meio ambiente no
âmbito da proteção e garantia dos direitos à vida e à
integridade pessoal - interpretação e escopo dos artigos 4.1
e 5.1, em relação aos artigos 1.1 e 2 da Convenção
Americana sobre Direitos Humanos
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• Questão de jurisdição: pode abranger, excecionalmente,
situações fora do território – quando exista controlo ou
autoridade efetiva do Estado sobre a pessoa /atividade que
causou o dano ambiental – a violação dos direitos humanos

• Responsabilidade por evitar dano ambiental transfronteiriço
(dever de proteção dos direitos à vida e à integridade física):
regular, supervisionar e fiscalizar actividades; AIA; acidentes;

• Direitos procedimentais:
o Direito de acesso à informação ambiental
o Direito de participação na tomada de decisões que

possam afetar o ambiente
o Direito de acesso à justiça
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Convenção de Aarhus (UNECE)

• Cidadania ambiental

•Direito de informação ambiental – todos os membros do
público, noção ampla de informação ambiental, nas mãos de
qualquer entidade pública ou similar

• Direito de participação nos procedimentos de tomada de
decisão em matéria ambiental: público interessado (ONGA);
acesso a informação compreensível, tempo suficiente, ter em
conta o resultado

•Direito de acesso à justiça ambiental: para proteger os outros
dois direitos e para reagir a violações à legislação do
ambiente
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Muito obrigado!

ruilanceiro@fd.ulisboa.pt

Muito obrigado!


